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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL expede o presente Certificado 

de Registro de Programa de Computador. válido por 50 anos a partir de 1° de janeiro subsequente à data 
de criação indicada. em conformidade com o art. 3° da Lei N° 9.609. de 19 de Fevereiro de 1998. e arts . 

1 o e 2° do Decreto 2.556 de 20 de Abril de 1998 

Titulo. SILENCE ZONE 

Cnação 03 oe outubro de 2013 

T1tuiar!es) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIA UI (06 517.387/0001-34) 

Autor(es) ANDRÉ CASTELO BRANCO SOARES (803.957 673-34) 
RONIEL SOARES DE SOUSA (044.212.663-88) 
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Linguagem: OBJECTIVE C 

Aplicação: TC-02 

T1po Prog.: AP-01, UT-01 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM DEPÓSITO SOB SIGILO ATÉ 24/09/2024 

Os Direitos Patrimoniais relativos ao programa de computador objeto do presente registro foram 
cedidos dos Criadores para o Titular, na data de 25 de junho de 2014, conforme documentação 

A exclusividade de comercialização deste programa de computador não tem a abrangência relativa à exclusividade de fornecimento 
estatuída pelo art.25. I, da Lei n°8.666. de 21 de Junho de 1993, para fins de inexigibilidade de licitação para compras pelo poder público. 

Expedi de setembro de 2015 
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